
INDICAÇÃO Nº   2102

, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos para a manutenção do Centro Pró-Autista, com atuação em todo Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos para a manutenção do Centro Pró-Autista - CPA, em todo Estado de São Paulo.

A CPA é entidade não governamental, sem fins lucrativos,  atuando, desde o ano 2000 no atendimento multidisciplinar para diagnóstico, tratamento ambulatorial, terapêutico, educacional e pré-profissionalizante de autistas.

A referida entidade mantinha convênio com a Secretaria de Saúde do Estado há 6 anos, porém este foi cancelado, pois exigia-se que a clínica especializada mantida pelo Centro Pró-Autista se tornasse um hospital dia, o que não foi possível.

O Centro Pró-Autista necessita de auxílio governamental para o não encerramento de suas atividades, que em 15 anos de funcionamento atendeu mais de 950 pacientes autistas. 

Insta ressaltar que os trabalhos desempenhados pela CPA, destinam-se a todo o Estado de São Paulo, e às pessoas necessitadas que para lá recorrem em busca da devida orientação. A demanda cresce a cada novo dia.

Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem imensurável será prestado às crianças portadoras de autismo, bem como a seus familiares.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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